LEI Nº 1.438, DE 28/12/94

Modifica dispositivos da Lei nº 1.364, de 29/12/93, que “Altera dispositivos da Lei nº 602, de 30/12/75, que institui o Código Tributário do Município de Timóteo e dá outras providências, institui a Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 1.364, de 29/12/93, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - O inciso V do parágrafo 1º do artigo 100, da Lei nº 602, de 30/12/75, que “Institui o Código Tributário do Município de Timóteo, e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

V – Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento, com base no Poder de Polícia do Município, tendo como fato gerador a fiscalização exercida sobre a localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de uso e prestação de serviços, em observância à legislação do uso e ocupação do solo urbano, às posturas municipais relativas à segurança, à ordem e saúde públicas e à proteção ao meio ambiente, a ser cobrada anualmente, com base no m² do estabelecimento.”

Art. 2º - O artigo 2º da Lei n 1.364, de 29/12/93, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - A Taxa referida no inciso V do parágrafo 1º do art. 100, da Lei nº 602, de 30/12/75, com as alterações introduzidas por esta Lei, será cobrada anualmente, com base no m² do estabelecimento, conforme a seguinte tabela:

I – até 10,00 (DEZ) M² .........01 (uma) UFMT;

II – de 10,01 até 50,00 m²......03 (três) UFMT´s;

III – de 50,01 até 100,00 m²....06 (seis) UFMT´s;

IV – de 100,01 até 150,00 m²....10 (dez) UFMT´s;

V – de 150,01 até 300,00 m².....20 (vinte) UFMT´s;

VI – de 300,01 até 500,00 m²....30 (trinta) UFMT´s;

VII – acima de 500,00 m²:

a) pelos primeiros (1ºs) 500,00 m²..... 40 (quarenta) UFMT´s;

b) a cada 100,00 m² ou fração excedente..02 (duas) UFMT´s”.

Parágrafo Único – A taxa instituída por esta Lei será cobrada de uma só vezss, no vencimento, assegurando-se desconto de 10% (dez por cento) ao contribuinte que antecipar o pagamento.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PAGE  
2

